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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

CONVOCAÇÃO Nº 10/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Espigão do Oeste, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere Art. 24, §4º da Lei Orgânica do Município, bem como Art.31,
inciso XVIII, alínea "a" e Art.181 do Regimento Interno, CONVOCA os senhores Vereadores para
a 11ª (décima primeira) Sessão Extraordinária a realizar-se dia 19 de dezembro de 2025, sexta-
feira, às 08h00min, com a seguinte pauta:

01- MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA:

01) Discussão e Votação Única do  Requerimento de Urgência n°32/2025 (ID 1296179) de
autoria dos vereadores que "Requer Urgência Especial para deliberação, em discussão e
VOTAÇÃO ÚNICA, os Projetos de Lei n° 128/2025, 159/2025, 163/2025 e 164/2025 de autoria do
Poder Executivo Municipal";

02) Discussão e Votação Única da Solicitação de Regime Especial de Urgência  (ID 1294257)
de autoria do Prefeito Municipal que "Requer Análise Especial de Urgência do Projeto de Lei n°
165/2025, nos termos do artigo 33 da Lei Orgânica Municipal e dos artigos 129 e seguintes do
regimento Interno".

03) Discussão e Votação   do Projeto de Lei n.° 128/2025, (ID 1223377) de autoria do Poder
Executivo, que: "MODIFICA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO
DO OESTE/RO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

04) Discussão e Votação do Projeto de Lei n.° 159/2025, (ID 1291418)de autoria do Poder
Executivo que "Altera a Lei Municipal n.º 2.163 de 19 de junho de 2019, Lei Municipal n.º 2.604 de
27 de janeiro de 2023, Lei Municipal n.º 2.728 de 19 de outubro de 2023, Lei Municipal n.º 2.177
de 24 de julho de 2019, Lei Municipal n.º 2.557 de 09 de agosto de 2022, Lei Municipal n.º 2.578
de 03 de novembro de 2022, Lei Municipal n.º 2.158 de 15 de maio de 2019, Lei Municipal n.º
1.509 de 02 de dezembro de 2010, cria vagas e cargos".

05) Discussão e Votação do Projeto de Lei n.° 163/2025 (ID 1289459) de autoria do Poder
Executivo que: "Altera artigo 1º da Lei Municipal 3.023, de 10 de dezembro de 2025".

06) Discussão e Votação Única da Emenda a Aditiva ao Projeto de Lei n.° 164/2025, (ID
1294632) de autoria do Vereador Amilton Alves, que: "Acrescenta dispositivos ao art. 1º do Projeto
de Lei nº 164/2025".

07) Discussão e Votação do Projeto de Lei n.° 164/2025 (ID 1294489) de autoria do Poder
Executivo que: "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE RATEIO AOS PROFISSIONAIS DA
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EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB) E ABONO NATALINO EXCEPCIONAL, DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO, AOS DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPIGÃO DO OESTE/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

08) Discussão e Votação do Projeto de Lei n.° 165/2025 (ID 1294024) de autoria do Poder
Executivo que: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil
e quinhentos reais), destinados a atender Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura -
SEMELC, provenientes de recursos do Governo do Estado de Rondônia conforme processo nº
0005.002704/2025-33, empenho nº 2025 NE002127 e plano de trabalho devidamente aprovado
conforme parecer nº 257/2025/SEJUCEL-CODEC e o Município de Espigão do Oeste/RO.

09) Discussão e Votação Única do   Projeto de Lei n.° 158/2025 (ID 1280641) de autoria de
  Amilton Alves de Souza, que:  "Denomina de  Ramal Guarani, o trecho de estrada vicinal
localizado no município de Espigão do Oeste-RO".

10) Discussão e Votação Única   do Projeto de Lei n.° 160/2025 (ID 1282583)de autoria do
vereador Amilton Alves de Souza que: "Veda a imposição de nota de corte e cláusula de barreira
nos concursos públicos do Município de Espigão D' Oeste-RO e dá outras providências".

11) Discussão e Votação Única do Projeto de Lei n.° 161/2025 (ID 1282758) de autoria do
vereador Walter Gonçalves Lara, que:  "Dispõe sobre a alteração na estruturação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Ambiental, disposto na Lei n.º 803, de 10 de setembro de 2003, e
dá outras providências".

12) Discussão e Votação Única do Projeto de Lei n.° 162/2025 (ID 1286594)   de autoria do
vereador Adriano Meireles da Paz que: "Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 1.997, de 19 de
junho de 2017, para permitir a transferência da autorização do serviço de mototaxista mediante
pagamento, e dá outras providências".

13) Discussão e Votação Única do Projeto de Resolução n.° 05/2025 (ID 1290119) de autoria da
Mesa diretora, que: "Concede abono natalino, no cartão SIM, no mês de dezembro de 2025, a
título de bonificação no auxílio-alimentação criado pela Resolução n.º 066, de 20 de junho de
2013, aos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Espigão do Oeste-RO".

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 17 de dezembro de
2025.

   
 

Amilton Alves de Souza
  Presidente/CMEO
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 17/12/2025 às 13:13, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1296004 e o código verificador 8B651077.
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